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第 36/2009號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並按照八月十一日第85/84/M號法令第三條的

規定，發佈本行政命令。

授予運輸工務司司長劉仕堯一切所需權力，以便以立約人

身份，代表澳門特別行政區與新渡輪海上客運（澳門）有限公

司簽署有關《澳門（外港）與香港之間海上客運服務營運合

同》之附加合同的公證契約。

二零零九年七月三十一日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 37/2009號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並按照八月十一日第85/84/M號法令第三條的

規定，發佈本行政命令。

授予運輸工務司司長劉仕堯一切所需權力，以便以立約人

身份，代表澳門特別行政區與信德中旅船務管理（澳門）有限

公司簽署有關《澳門特別行政區與深圳經濟特區（蛇口）之間

海上客運服務營運合同》之附加合同的公證契約。

二零零九年八月十一日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 38/2009號行政命令

經考慮澳門電訊有限公司的建議；

根據《澳門公共電訊服務特許合同》第二十四條第二款的

規定；

經聽取消費者委員會意見後；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，發佈本行政命令。

Ordem Executiva n.º 36/2009

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, Lau Si Io, os poderes necessários para representar a Re-
gião Administrativa Especial de Macau, na qualidade de outor-
gante, na escritura pública relativa ao adicional ao «contrato de 
exploração do serviço de transportes marítimos de passageiros 
entre Macau (Porto Exterior) e Hong Kong», a celebrar entre 
a Região Administrativa Especial de Macau e a New Ferry — 
Transporte Marítimo de Passageiros (Macau), Limitada.

31 de Julho de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah. 

Ordem Executiva n.º 37/2009

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Lau Si Io, os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, na qualidade de ou-
torgante, na escritura pública relativa ao adicional ao «contrato 
de exploração do serviço de transportes marítimos de passagei-
ros entre a Região Administrativa Especial de Macau e a Zona 
Económica Especial de Shenzhen (Shekou)», a celebrar entre a 
Região Administrativa Especial de Macau e a Shun Tak China 
Travel — Companhia de Gestão de Embarcações (Macau), Li-
mited.

11 de Agosto de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 38/2009

Tendo em consideração a proposta da Companhia de Teleco-
municações de Macau, S.A.R.L.; 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 24.º do Contrato de 
Concessão do Serviço Público de Telecomunicações; 

Ouvido o Conselho de Consumidores; 

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o Che-
fe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva: 




